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EMENDA SUPRESSIVA

Emenda 03, ao Projeto de Decreto Legislativo n9 03/92. -

Suprima-se o § 29 do Art. 39, que diz:

"§ 29 - Somente será remunerada uma sessão por dia e, no maximo,

quatro sessões extraordinárias por mês, estas no mesmo valor das, sessões
_.

ordinárias".

Agudo, 06 de julho de_1992.

Ver. lson Schiefelbein VenàmE“?Kesseler)
Presid te CJ Presidente CF
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EMENDA MODIFICATIVA

Emenda O4, ao Projeto de Decreto Legislativo n9 03/92.

O § 39, do art. 39, passa a ter a seguinte redação:

"§ 39 - Somente será paga a parte variável quando o Vereador compare-

cer e participar das votações, exceto quando estiver em missão de represen-

tação da Câmara ou a serviço desta, devidamente autorizado pelo Plenário

ou pela Presidência.
"
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Agudo, 06 de Julho de 1992.

Ver. EAáemirkesseler

Presidente CF


